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PORTARIA n. 99 DE 9 DE MARÇO DE 2017. 
 
 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da 
atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto 
no art. 6º da Portaria Conjunta n. 3, de 31 de maio de 2007, assim como o que consta 
do Processo STJ 4809/2016, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar a especialidade de um cargo vago de Técnico Judiciário, 

Área de Apoio Especializado - Saúde, para a especialidade Enfermagem.  
Art. 2º Declarar em processo de extinção o cargo efetivo de Técnico 

Judiciário, Área de Apoio Especializado - Saúde. 
Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput, à medida que se tornarem 

vagos, terão a especialidade alterada na seguinte proporção: 
- 6 cargos para a Área de Apoio Especializado – Saúde Bucal; e 
- 1 cargo para a Área de Apoio Especializado - Enfermagem. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria STJ n. 338 de 18 de junho de 2014. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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